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PRESIDÊNCIA 

 
ATO(S) DO PRESIDENTE 

 
HOMOLOGAÇÃO 

 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 15/2025 

PREGÃO Nº 19/2025 (NA FORMA ELETRÔNICA) 
 

                          O Pregão n. 19/2025, na forma eletrônica, de que trata este Procedimento Licitatório n. 
15/2025, objetivou a aquisição de servidor de rede para rack 19" (Lote 1) e de switch gerenciável (Lote 2), 
incluindo garantia e suporte dos fabricantes, sob a forma de entrega integral, conforme especificações e 
condições constantes no Edital e seus anexos.  
                         A presente licitação foi do tipo menor preço global. 
                         A tramitação do procedimento atendeu à legislação pertinente. 
Deste modo, satisfeitas as exigências legais, adjudico e homologo o resultado do referido certame licitatório 
realizado pela Pregoeira, na seguinte forma:  
                         Lote 1  
                         Vencedor: 7DATA DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS EIRELI - CNPJ 
29.846.708/0001-40, com proposta no valor total de R$ 165.999,99 (cento e sessenta e cinco mil 
novecentos e noventa e nove reais e noventa e nove centavos). 
                         Lote 2  
                          Vencedor: YES WAY COMERCIO E SERVICOS DE SOLUCOES AVANCADAS DE 
INFORMATICA LTDA - CNPJ 02.445.986/0001-39, com proposta no valor total de R$ 64.100,00 (sessenta 
e quatro mil e cem reais). 
                          Assinatura: 28/11/2025. 
 
 
Extrato do Contrato nº 33/2025 celebrado entre o Tribunal de Justiça Militar do Estado de Minas Gerais e a 
empresa TECNETWORKING SERVIÇOS E SOLUÇÕES EM TI LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º 
21.748.841/0001-51 . 
Objeto: contratação de empresa especializada na prestação de serviços de subscrição da ferramenta Jira 
Software Cloud Premium e do plug-in Git Integration for Jira, pelo período de 12 (doze) meses, 
compreendendo também a contratação de serviços de consultoria sob demanda e de treinamento para 
usuários e administradores, conforme especificações, quantidades e condições estabelecidas no Termo de 
Referência (Anexo I) e demais disposições do Edital. 
Valor total estimado:  R$ 64.720,00 (sessenta e quatro mil setecentos e vinte reais). 
Dotação Orçamentária: “1051 02 061 734 4355 0001”, natureza de despesa “339040”, item de despesa 
“02”, fonte de recursos “10”, procedência “1” e “1051 02 061 734 4355 0001”, natureza de despesa “339035”, 
item de despesa “02”, fonte de recursos “10”, procedência “1”. 
Vigência: 03/12/2025 a 02/12/2026. 
Assinatura: Belo Horizonte, 01 de Dezembro de 2025. 
 
 
Exonerando Lucas Figueiredo de Oliveira do cargo de Assistente Judiciário, código do grupo JM-AI-02, 
código do cargo JU-A1, do Quadro de Cargos de Provimento em Comissão dos Servidores da Justiça 
Militar do Estado de Minas Gerais, nos termos do Anexo III da Lei n. 23.755, de 6 de janeiro de 2021, a 
partir de 02/12/2025.  
 
 
Nomeando Lucas Figueiredo de Oliveira para exercer o cargo de provimento em Comissão de Assessor 
Judiciário, código do grupo JM-AS-01, código do cargo AS-A1, PJ-77, do Quadro de Cargos de Provimento 
em Comissão dos Servidores da Justiça Militar do Estado de Minas Gerais, nos termos do Anexo III da 
Lei n. 23.755, de 6 de janeiro de 2021.  
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INDEFERINDO O GOZO DE FÉRIAS-PRÊMIO POR NECESSIDADE DO SERVIÇO  
Nos termos do artigo 22 da Lei Complementar n. 174, de 2024, c/c o artigo 124 da Lei Complementar nº 
59/2001, aos seguintes servidores(as): 
- Aurisson Ferreira de Siqueira, JME 0410-3, 450 (quatrocentos e cinquenta) dias; 
- Bruno César Ferreira, JME 0540-8, 180 (cento e oitenta) dias; 
- Cleonice Gonçalves Pereira, JME 0413-8, 150 (cento e cinquenta) dias; 
- Edivaldo Pereira dos Santos, JME 0375-1, 135 (cento e trinta e cinco) dias; 
- Frederico Braga Viana, JME 0262-3, 330 (trezentos e trinta) dias; 
- Giovani Viana Mendes, JME 0215-1, 255 (duzentos e cinquenta e cinco) dias; 
- Gislene Amarante Cunha, JME 0414-6, 150 (cento e cinquenta) dias; 
- Heloísa Cota Araújo Silva, JME 0351-4, 185 (cento e oitenta e cinco) dias; 
- Larissa Reis Frossard, JME03689, 120 (cento e vinte) dias; 
- Luiz Gustavo Cyrino Viana, JME 0376-0, 125 (cento e vinte e cinco) dias. 
 
 
Deferindo, nos termos da Resolução TJMMG n. 252/2021, concessão do auxílio-creche à servidora Mariana 
Cunha Batista Aguiar, Assistente Judiciária, JME 1244-7, referente a seus dois filhos, a partir de 28/11/2025. 
 
 

PORTARIA N. 1.747, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2025 
  

Dispõe sobre a escala de férias dos 
desembargadores da Justiça Militar do Estado de 
Minas Gerais para o primeiro semestre de 2026.  

 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que 
lhe conferem os arts. 14, inciso XXI, e 65 do Regimento Interno deste Tribunal,  
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º A escala de férias dos Desembargadores da Justiça Militar do Estado de Minas Gerais, referente 
ao primeiro semestre de 2026, será a descrita no quadro abaixo:  
 
 

DESEMBARGADOR PERÍODO(S) DE FÉRIAS 
Fernando Antônio Nogueira Galvão da Rocha de 2 a 31 de março 
Fernando José Armando Ribeiro de 04 de maio a 02 de junho 
Jadir Silva de 24 de março a 22 de abril 
James Ferreira Santos de 1º a 30 de abril 
Osmar Duarte Marcelino de 1º a 30 de junho 
Rúbio Paulino Coelho de 19 de fevereiro a 20 de março 
Sócrates Edgard dos Anjos de 1º a 30 de maio 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

(a) Desembargador JADIR SILVA  
Presidente 

 

PORTARIA N. 1.748, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2025  

Dispõe sobre a escala de férias dos juízes da Primeira 
Instância da Justiça Militar do Estado de Minas Gerais 
para o primeiro semestre de 2026.  

 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das 
atribuições que lhe conferem os artigos. 14, inciso XXI, e 65 do Regimento Interno deste Tribunal,  
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º A escala de férias dos juízes da Primeira Instância da Justiça Militar do Estado de Minas Gerais, 
referente ao primeiro semestre de 2026, será a descrita no quadro abaixo:  
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AUDITORIA MAGISTRADO(A) DA 1ª INSTÂNCIA PERÍODO(S) DE FÉRIAS 

 
1ª AJME 

  

 
Marcelo Adriano Menacho dos Anjos  

02 a 31 de março de 2026  

Bruno Cortez Torres Castelo Branco 
 

04 de maio a 02 junho de 2026  

2ª AJME Carolina Aleixo Benetti de Oliveira Rodrigues 02 a 31 de março de 2026 

3ª AJME 

 
Daniela de Freitas Marques  

 
26 de janeiro a 09 de fevereiro de 2026  

 
19 de fevereiro a 05 de março de 2026  

 
 
 

João Pedro Hoffert Monteiro de Lima 
 
  

 
09 a 23 de março de 2026  

 
22 de abril a 06 de maio de 2026  

 
 
 
 
 

4ª AJME 
 
 
 
  

 
 

André de Mourão Motta 
  

 
06 a 20 de abril de 2026  

 
20 de maio a 03 de junho de 2026  

 
Renata Rodrigues de Pádua 

  

 
09 a 23 de março de 2026  

 
22 de abril a 06 de maio de 2026  

 
 

5ª AJME  

 
Marcos Luiz Nery Filho  

 
02 de fevereiro a 03 de março de 2026  

George Walter Barreto Paviotti  

 
05 a 19 de março de 2026  

 
08 a 22 de junho de 2026  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

(a) Desembargador JADIR SILVA  
Presidente 

SECRETARIA ESPECIAL DA PRESIDÊNCIA 

 
ATO(S) DO SECRETÁRIO 

 
Deferindo, nos termos do art. 33 da Portaria TJMMG n. 908/2016, licença-saúde ao servidor Marcos Roberto 
Maciel, Oficial Judiciário, JME 0444-8, 03 (três) dias, a partir de 17/11/2025. 
 
Deferindo, nos termos do art. 176 da Lei n. 869, de 05/07/1952, e do art. 5º da Portaria nº 908/2016 do 
TJMMG, licença por motivo de doença em pessoa da família ao servidor Bruno César Ferreira, 
Analista Judiciário, JME 0540-8, por 1 (um) dia útil, em 13/11/2025. 
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